
 

REQUERIMENTO Nº                  , de 2016 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Requer a instalação de Comissão Especial 

destinada a proferir Parecer ao Projeto de 

Lei nº 4850, de 2016, que “estabelece 

medidas contra a corrupção e demais crimes 

contra o patrimônio público e combate o 

enriquecimento ilícito de agentes públicos”. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do inciso II do art.34 do 

Regimento Interno desta Casa, que seja instalada a Comissão Especial 

destinada a proferir Parecer ao Projeto de Lei nº 4850, de 2016, que 

“estabelece medidas contra a corrupção e demais crimes contra o patrimônio 

público e combate o enriquecimento ilícito de agentes públicos”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposição objeto do requerimento é oriunda da campanha “10 

Medidas Contra a Corrupção”, idealizada pelo Ministério Público Federal em 

conjunto com representantes da sociedade civil, e foi apresentada ao 

Congresso Nacional com o apoio de mais de dois milhões de cidadãos 

brasileiros. 

 A proposta fortalece a legislação de combate ao crime e aumenta a 

eficiência do Judiciário brasileiro, bem como promove alterações na legislação 

penal em relação aos crimes nela mencionados, com o objetivo de tornar mais 

rígidas as penalidades para os administradores públicos que neles incorrerem. 

 Complete ao Congresso Nacional discutir as alterações pretendidas, a 

fim de promover as alterações estruturais e sistêmicas necessárias para 

prevenir e reprimir a corrupção na Administração Pública. 

Diante do exposto, solicitamos a instalação de comissão especial para 

discussão do Projeto de Lei nº 4850 de 2016, para que possamos implementar 



mecanismos efetivos de defesa da moralidade pública e da probidade 

administrativa em nosso País. 

 

 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2016. 

 

 

 
Deputado RUBENS BUENO 

PPS/PR 
 


